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EDITAL Nº 353/GR/UFFS/2018 

 

ALTERA O EDITAL Nº 161/GR/UFFS/2018 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a alteração dos itens 4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 4.6, 4.7.1, 6.1 do 

EDITAL Nº 161/GR/UFFS/2018, que trata do processo seletivo externo para seleção de 

candidato à bolsa de pós-doutorado CAPES/PNPD, no Programa de Pós-graduação Stricto Sensu 

em Educação, Campus Chapecó, conforme segue: 
“4.1 As inscrições serão realizadas presencialmente, de 05 de março de 2018 a 27 de abril de 2018, das 08h às 12h 

e das 13h às 16h30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, exclusivamente na Secretaria Acadêmica da Pós-

Graduação, sala 309, 3º andar, bloco da Biblioteca, Campus Chapecó, sito à Rod. SC 484 Km 02, Bairro Fronteira 

Sul, CEP 89801-001, Chapecó-SC. 

4.2 É facultado aos candidatos realizar as inscrições via e-mail, com documentação digitalizada, anexa, para o 

endereço posg.educacao@uffs.edu.br até as 23h59 do dia 27 de abril de 2018. 

4.3 São necessários os seguintes documentos para a inscrição (presencial ou via e-mail): 

a) plano de trabalho adequado a um dos temas subscritos na tabela do item 1 deste Edital; 

(__) 

4.4 O plano de trabalho deve incluir os seguintes itens: título, resumo, introdução teórica, objetivos, método, plano 

de análise de dados, referências, cronograma (para o período de maio de 2018 a abril de 2019). 

4.6 Para avaliação dos candidatos com inscrição deferida, a Comissão Examinadora deve adotar como critérios: 

a) Análise do curriculum lattes do candidato, se brasileiro; 

b) Análise do formulário correspondente ao ANEXO III da PORTARIA Nº CAPES 086, DE 3 DE JULHO DE 

2013, se estrangeiro; 

c) Análise do plano de trabalho tendo como parâmetro principal a proposta do Programa de Pós-Graduação em 

Educação, suas linhas de pesquisa e os temas/objeto explicitados no item 1 deste Edital; 

4.7.1 O resultado será divulgado a partir do dia 03 de maio de 2018. 

6.1 A bolsa terá início no mês de maio de 2018.” 
 

Chapecó-SC, 26 de março de 2018. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2018-0161
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https://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_86_2013_Regulamento_PNPD.pdf

